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IV. LISTA DOS DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS AOS 
ACIONISTAS 

 

1. Termo de Intimação ANEEL nº 1004/2018, de 23.05.2018. 

2. Plano de Alteração do Controle Societário da TDG, de 16.10.2018. 

3. Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da TDG, de 31/10/2019. 

4. Comunicado ao Mercado, de 31/10/2019. 

5. DD-51.10/2018, de 05/11/2018. 

6. DD-39.01/2019, de 19/08/2019. 

7. DD-56.05/2019, de 26/11/2019. 

8. DL-543.08/2018, de 07/11/2018. 

9. DL-565.01/2019, de 05/09/2019. 

10. DL-571.03/2019, de 11/12/2019. 

11. RES-640/2019, de 16/09/2019. 

12. Certidão da 83ª RCAE, de 30/09/2019. 

13. DEL-203/2019, de 26/09/2019. 

14. CADE - Despacho SG nº 1243/2019, de 25/09/2019. 

15. Carta BNB 2019/044-340, de 07/10/2019. 

16. NT SEI nº 5077/2019/ME, de 09/10/2019. 

17. Ofício SEI nº 7831/2020/ME, de 14/01/2020. 

18. NT nº 24/2020-SCT/ANEEL, de 22/01/2020. 

19. ANEEL Resolução Autorizativa Nº 8.559, de 04/02/2020. 

20. Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG, de 18/11/2019. 

21. SFC - Informação Técnica sobre o Laudo de Avaliação Contábil da TDG, de nov/2019. 

22. Protocolo e Justificação de Incorporação da TDG. 

23. Parecer do Conselho Fiscal da Chesf, de 13/02/2019. 
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1.  

Termo de Intimação 

ANEEL nº 1004/2018, de 

23.05.2018. 
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2.  

Plano de Alteração do 

Controle Societário da 

TDG, de 16.10.2018. 
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3.  

Ata da Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária 

da TDG, de 31/10/2019. 
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4.  

Comunicado ao Mercado, 

de 31/10/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÓDIGO CVM: 00332-8 

 
 

Comunicado ao Mercado 
 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
CNPJ: 33.541.368/0001-16 

Companhia Aberta 
 
 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“Companhia” ou “Chesf”) informa aos seus 
acionistas e ao mercado em geral, em complemento ao Fato Relevante divulgado em 27 de 
setembro de 2019, que a Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Sociedade de 
Propósito Específico (“SPE”) Transmissora Delmiro Gouveia S.A. (“TDG”), ocorrida nesta 
data, aprovou as seguintes operações: 
  
• Capitalização dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFACs) realizados pela 
Chesf, no valor histórico de R$ 101 milhões, passando a ter participação de 72,31% enquanto 
a ATP Engenharia Ltda (atual Future ATP Serviços de Engenharia Consultiva) (“ATP”) deterá 
27,69%; e  
  
• Aquisição, concomitante, pela Chesf, da participação acionária da ATP na TDG pelo valor 
de R$ 34 milhões, tornando-se assim sua controladora integral. 
  
Informamos ainda que estão em andamento as providências de obtenção das anuências 
necessárias para a Incorporação da TDG pela Chesf, em especial junto ao Ministério da 
Economia, Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”), Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“Aneel”).  
 
A Companhia manterá o mercado informado acerca da incorporação acima mencionada, 
ressaltando que tal providência está em linha com o Plano Diretor de Negócio e Gestão 
2019/2023 (“PDNG”) visando a simplificação das estruturas societárias do Sistema 
Eletrobras. 
 

 
 

Recife, 31 de outubro de 2019 

 
Jenner Guimarães do Rêgo 

Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores 
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5.  

DD-51.10/2018, de 

05/11/2018. 
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6.  

DD-39.01/2019, de 

19/08/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  39.01/2019  FOLHA:  1/2 
20. 

REUNIÃO  N.º:  39/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  19/08/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

  

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EADE-DF-068/2019. 

ASSUNTO: Diluição da participação da ATP na Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – TDG 

S.A; compra e venda das ações da ATP na TDG pela Chesf e posterior processo 

de incorporação da TDG à Chesf. 

A Diretoria Executiva da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso de suas 

atribuições estatutárias e considerando os termos do EADE-DF-068/2019, de 19/08/2019, 

D E C I D I U 

a) ratificar a decisão proferida por esta Diretoria Executiva através da DD-51.10/2018, em 

05/11/2018, qual seja: 

i. aprovar a diluição das ações da ATP na TDG, com a respectiva capitalização dos 

AFACs da Chesf na TDG condicionada às anuências e aprovações: i) da Diretoria e 

do Conselho de Administração da Eletrobras; ii) da  Secretaria de Coordenação e 

Governança das Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPOG; iii) do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica – CADE; iv) da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel; v) do 

Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB; 

ii. aprovar a minuta do Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de 

Litígios entre a Chesf e a ATP; 

iii. aprovar a incorporação da TDG pela Chesf condicionada às anuências e 

aprovações: i) da Diretoria e do Conselho de Administração da Eletrobras; ii) da 

 Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST) do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPOG; iii) do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE; iv) da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – Aneel; v) do Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB;  

iv. solicitar a emissão de Parecer do Conselho Fiscal da Chesf sobre: (i) a operação da 

Diluição da participação da ATP na TDG; (ii) o Instrumento Particular de Transação 

Preventiva e Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP e (iii) a futura incorporação 

da TDG na Chesf; 

v. submeter as aprovações acima a apreciação pelo Conselho de Administração da 

Chesf, para posterior encaminhamento à deliberação da Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas da Chesf - AGE; 

vi. submeter as aprovações acima a apreciação da Diretoria e do Conselho de 

Administração da Eletrobras, para posterior encaminhamento ao MME que por sua 

vez encaminhará ao MPOG /SEST para aprovação e anuência. 

b) aprovar a minuta do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Transação Preventiva e 

Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP, celebrado em 14/12/2018, contemplando: 



 

 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  39.01/2019  FOLHA:  2/2 
20. 

REUNIÃO  N.º:  39/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  19/08/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

i. Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do presente 

Aditivo, o prazo previsto na Cláusula 3.1 do Instrumento de Transação; 

ii. O preço da compra e venda das ações da ATP pela CHESF é irretratável e não 

sofrerá qualquer variação ou alteração. 

iii. A reestruturação societária estará condicionada às autorizações prévias do CA da 

Eletrobras, da ANEEL - esta já obtida conforme Despacho no 1.657, de 7 de junho 

de 2019, publicado no D.O. de 13 de junho de 2019, da SEST, do Ministério da 

Economia e do BNB. 

iv. O Instrumento não afasta a responsabilidade solidária das Partes quanto ao 

cumprimento do Contrato de Concessão, até que seja completamente implementada 

a reestruturação societária da TDG. 

v. É atribuída nova redação à Cláusula III do Anexo III do Instrumento de Transação 

(Distrato do Acordo de Acionistas), incluindo itens que regimentam que qualquer 

controvérsia decorrente ou relacionada com este instrumento de distrato será 

resolvida definitivamente por arbitragem. 

vi. São ratificadas pelas Partes todas as Cláusulas previstas no Instrumento de 

Transação celebrado em 14 de dezembro de 2018, exceto aquelas que conflitarem 

com o disposto no presente Aditivo ou cuja aplicação venha a tornar sem efeito o 

quanto nele disposto 

Recife, 19 de agosto de 2019. 

   

Juliana Maria da Cruz de Almeida 

Secretária-Geral em exercício 

Assinante: Juliana Maria da C... Almeida, login: jalmeida, 21/08/2019 11:00.
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7.  

DD-56.05/2019, de 

26/11/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  56.05/2019  FOLHA:  1/1 
20. 

REUNIÃO  N.º:  56/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  26/11/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

  

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EADE-DF-098/2019, Processo 2895. 

ASSUNTO: Aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de 

Incorporação e aprovação do Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio 

Líquido da Sociedade TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A. 

A Diretoria Executiva da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso de suas 

atribuições estatutárias e considerando os termos do EADE-DF-098/2019, de 18/11/2019, 

D E C I D I U 

a) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 

TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela Chesf; 

b) aprovar a nomeação efetuada pelos Administradores da TDG da empresa de Avaliação 

Especializada, Chronus Auditores Independentes S/S, responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à Chesf; 

c) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à 

Chesf; 

d) determinar que as aprovações acima consistam também em instrução de votos da 

Companhia a serem manifestados em Assembleia Geral Extraordinária da TDG com o 

objetivo de deliberar sobre a incorporação desta pela Chesf; 

e) submeter as aprovações “a”,” b” e “c” acima à homologação do Conselho de 

Administração, para posterior encaminhamento à aprovação da Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas da Chesf, condicionada à aprovação do processo de 

incorporação pela ANEEL; e 

f) submeter a proposta de incorporação da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela 

Chesf à opinião do Conselho Fiscal. 

 

Recife, 26 de novembro de 2019. 

   

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 27/11/2019 11:57.
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8.  

DL-543.08/2018, de 

07/11/2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 Proposta de Administração & Edital de Convocação   |   180ª Assembleia Geral Extraordinária 

9.  

DL-565.01/2019, de 

05/09/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

D E L I B E R A Ç Ã O – DL  N.º:  565.01/2019  FOLHA:  1/1 
 

REUNIÃO  N.º:  565/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  05/09/2019 
 

Distribuição: CONSELHEIROS-DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 
 

Companhia  Hidro  Elétrica  do  São  Francisco 

 

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EACA-PR-46/2019. 

ASSUNTO: Diluição da participação da ATP na Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – 

TDG S.A; compra e venda das ações da ATP na TDG pela Chesf e posterior 

processo de incorporação da TDG à Chesf. 

O Conselho de Administração da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso 
de suas atribuições estatutárias e os termos do Encaminhamento de Assunto ao Conselho de 
Administração nº EACA-PR-46/2019, de 03/09/2019,  

D  E  L  I  B  E  R  O  U 

homologar a decisão tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante da Decisão de 
Diretoria no DD-39.01/2019, de 19/08/2019, nos seguintes termos: 

a) aprovar a minuta do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Transação 
Preventiva e Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP, celebrado em 14/12/2018, 
contemplando que: 

(i)  fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do presente 
Aditivo, o prazo previsto na Cláusula 3.1 do Instrumento de Transação; 

(ii) o preço da compra e venda das ações da ATP pela CHESF é irretratável e não 
sofrerá qualquer variação ou alteração; 

(iii) a reestruturação societária estará condicionada às autorizações prévias do CA da 
Eletrobras, da ANEEL - esta já obtida conforme Despacho no 1.657, de 7 de junho 
de 2019, publicado no D.O. de 13 de junho de 2019, da SEST, do Ministério da 
Economia e do BNB; 

(iv) o Instrumento não afasta a responsabilidade solidária das Partes quanto ao 
cumprimento do Contrato de Concessão, até que seja completamente implementada 
a reestruturação societária da TDG; 

(v)  é atribuída nova redação à Cláusula III do Anexo III do Instrumento de Transação 
(Distrato do Acordo de Acionistas), incluindo itens que regimentam que qualquer 
controvérsia decorrente ou relacionada com este instrumento de distrato será 
resolvida definitivamente por arbitragem; 

(vi) são ratificadas pelas Partes todas as Cláusulas previstas no Instrumento de 
Transação celebrado em 14 de dezembro de 2018, exceto aquelas que conflitarem 
com o disposto no presente Aditivo ou cuja aplicação venha a tornar sem efeito o 
quanto nele disposto; 

b) encaminhar o processo à apreciação da Diretoria e do Conselho de Administração da 
Eletrobras, para posterior encaminhamento ao Ministério de Minas e Energia – MME 
que, por sua vez, encaminhará à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais (SEST) do Ministério da Economia para aprovação e anuência; e 

c) incluir o acompanhamento da evolução do assunto nas pautas das reuniões do Conselho 
de Administração. 

 Recife, 05 de setembro de 2019.  

 

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 19/09/2019 17:06.
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10.  

DL-571.03/2019, de 

11/12/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

D E L I B E R A Ç Ã O – DL  N.º:  571.03/2019  FOLHA:  1/1 
 

REUNIÃO  N.º:  571/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  11/12/2019 
 

Distribuição: CONSELHEIROS-DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

 

Companhia  Hidro  Elétrica  do  São  Francisco 

 

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EACA-PR-75/2019. 

ASSUNTO: Protocolo e Justificação de Incorporação e Laudo de Avaliação Contábil do 

Patrimônio Líquido da Sociedade de Propósito Específico Transmissora 

Delmiro Gouveia S/A - TDG. 

O Conselho de Administração da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso 

de suas atribuições estatutárias e considerando os termos do Encaminhamento de Assunto ao 

Conselho de Administração nº EACA-PR-75/2019, de 03/12/2019,  

 

D  E  L  I  B  E  R  O  U 

 

Homologar a decisão tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante da Decisão de 

Diretoria no DD-56.05/2019, de 26/11/2019, de: 

a) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 

TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela Chesf; 

b) aprovar a nomeação efetuada pelos Administradores da TDG da empresa de Avaliação 

Especializada, Chronus Auditores Independentes S/S, responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à Chesf; e 

c) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à 

Chesf 

 

Recife, 11 de dezembro de 2019. 

 

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 13/12/2019 11:57.
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11.  

RES-640/2019, de 

16/09/2019. 
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12.  

Certidão da 83ª RCAE, de 

30/09/2019. 
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13.  

DEL-203/2019, de 

26/09/2019. 
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14.  

CADE - Despacho SG nº 

1243/2019, de 25/09/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



27/09/2019 SEI/CADE - 0665062 - Despacho SG

file:///C:/Users/flaviob/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/02TH4H66/SEI_CADE - 0665062 - Despacho SG.htm 1/1

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

Superintendência-Geral - SG
SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 2º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504

Telefone: (61) 3221-8438 - www.cade.gov.br
  

DESPACHO SG Nº 1243/2019

Ato de Concentração nº 08700.003267/2019-91. Requerentes: Transmissora Delmiro Gouveia S/A, ATP
Engenharia Ltda. e Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Representantes: Fábio Lopes
Alves, Jenner Guimarães do Rêgo, Adriano Soares da Costa, João Henrique de Araújo Franklin Neto e
Roberto Pordeus Nóbrega. Decido pela aprovação sem restrições.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Thomson de Andrade, Superintendente-Geral
subs�tuto, em 25/09/2019, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de
02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0665062 e
o código CRC 1EAD1276.

Referência: Processo nº 08700.003267/2019-91 SEI nº 0665062

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/09/2019
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15.  

Carta BNB 2019/044-340, 

de 07/10/2019. 
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16.  

NT SEI nº 5077/2019/ME, 

de 09/10/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento e Mercados

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais

Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais
   
 
OFÍCIO SEI Nº  34332/2019/ME

  
 

Brasília, 09 de outubro de 2019.

 

Ao Senhor
Diretor Presidente da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf
Rua Delmiro Gouveia, nº  333 - Edifício André Falcão, Bloco A - San Martin
50.761-901 - Recife - PE
 
 
 
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  12600.124832/2019-
59.

Assunto: Assunção do controle acionário e posterior incorporação da SPE TDG pela Chesf.

Senhor Diretor Presidente,

1. Por incumbência do Secretário de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério da Economia, com base no Decreto nº  9.745/2019, Anexo I, artigo 98, inciso VI, alínea "a"
e"b", reporto-me ao Ofício nº  134/2019/AEGE/SE-MME, de 26.8.2019, que encaminhou, para exame e
pronunciamento desta Secretaria, documentação relativa à assunção do controle acionário da Sociedade
de Propósito Específico (SPE) Transmissora Delmiro Gouveia S.A - SPE TDG, pela Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco S.A. - Chesf e sua respectiva incorporação.

2. Sobre o assunto, esta Secretaria manifesta-se nos termos da Nota Técnica SEI nº
5077/2019/ME, anexa.

                       Atenciosamente,

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Moura de Araújo Faria,
Diretor(a), em 09/10/2019, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4418147 e o código CRC 1A2DA38A.

Ofício 34332 (4418147)         SEI 12600.124832/2019-59 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 4º  andar, sala 458 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70040-906 - Brasília/DF

(61) 2020-4578
 

Processo  nº  12600.124832/2019-59. SEI nº  4418147

Ofício 34332 (4418147)         SEI 12600.124832/2019-59 / pg. 2



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais
Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº  5077/2019/ME
 
 
Assunto: Assunção do controle acionário da TDG  pela Chesf.

Referência: 12600.124832/2019-59.

Divulgação restrita: §2º  do art. 5º  do Decreto nº  7.724/12[1].

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de assunção do controle acionário da SPE TDG pela Chesf. A SEST não vê
óbices à assunção do controle acionário da TDG pela Chesf, contanto que: i) não seja criado Conselho
de Administração e haja compartilhamento da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e das demais
estruturas de governança; e ii) a incorporação da TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da
Assembleia de Acionistas que deliberar acerca da assunção de controle.

ANÁLISE

2. O Ministério de Minas e Energia – MME encaminhou, por intermédio do Ofício nº
134/2019/AEGE/SE-MME, de 26.8.2019, para exame e pronunciamento desta Secretaria, documentação
relativa à assunção do controle acionário da Sociedade de Propósito Específico Transmissora Delmiro
Gouveia S.A. - SPE TDG pela Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A. - Chesf.

3. O pronunciamento desta Secretaria faz-se necessário devido ao disposto nas alíneas "a" do
inciso VI do art. 98 do Anexo I do Decreto nº  9.745/2019, que atribuem competência à SEST para
manifestar-se previamente sobre criação de empresa estatal ou assunção, pela União ou por empresa
estatal, do controle acionário de empresas.

A) Contextualização e Proposta da Empresa

4. Em 27 de novembro de 2009, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL realizou o
Leilão nº  005 para contratação de serviço público de transmissão de energia elétrica, mediante outorga
de concessão, incluindo a construção, a operação e a manutenção de instalações de transmissão da rede
básica do Sistema Interligado Nacional (SIN). Nesse leilão, o Consórcio Nordeste,
formado pela Chesf e ATP Engenharia Ltda -  ATP , sagrou-se vencedor da disputa pela concessão
do Lote C, composto por três empreendimentos, a saber:

(i) Linha de Transmissão de 230 kV, com extensão de 36 km, com origem na
Subestação São Luís II e término na Subestação São Luís III, localizada no Estado do
Maranhão (São Luís II - São Luís III - C2);

(ii) Subestação Pecém II, de 500/230 kV e 3600 MVA, localizada no Estado do Ceará
(SE Pecém II); e

(iii) Subestação Aquiraz II, de 230/69 kV e 450 MVA, localizada no Estado do Ceará
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(SE Aquiraz II).

5. Para recebimento da outorga e assinatura do Contrato de Concessão nº  004/2010-
ANEEL, o Consórcio Nordeste constituiu a Sociedade de Propósito Específico Transmissora
Delmiro Gouveia S/A. com participação societária da ATP e Chesf, com 51% e 49% das ações,
respectivamente, conforme Quadro I abaixo:
Quadro  I -  Estrutura acionária atual da TDG

Acionistas
Quadro de Ações

Ordinárias % do
Capital

ATP 61.192.649 51,0%

Chesf 58.792.937 49,0%

Total 119.985.586 100,0%

 
6. O Contrato de Concessão estabeleceu o prazo de 22 meses para a entrada em operação
comercial das referidas instalações de transmissão, 12 de maio de 2012. No entanto, as
subestações Aquiraz II e Pecém II entraram em operação comercial com atraso, em 13 de dezembro de
2013 e 22 de abril de 2014, respectivamente, e a de São Luis II e São Luis III C2 encontram-se pendentes
de conclusão, devido a problemas ambientais, fundiários e regulamentares, que ocasionaram alteração do
traçado, conforme disposto no Anexo à Carta DC nº  2.486, de 16.8.2019, e Parecer nº
309/2019/PFANEEL/PGF/AGU. 

7. Nesse contexto, em meio à frustração do planejamento inicial do empreendimento, a ATP
e a Chesf passaram a discutir soluções para os atrasos e o aumento dos custos, com manifestação da
ATP sobre suas limitações econômicas e financeiras, cuja conclusão dos acionistas, em 11 de janeiro de
2013, como melhor alternativa para o impasse foi a aquisição da participação acionária da ATP na TDG
pela Chesf .

8. A Chesf, para viabilizar o andamento das obras e preservar a viabilidade do
empreendimento, entre março de 2013 e maio de 2014, realizou a aplicação de recursos na TDG  por
meio de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) no total de R$ 101 milhões. No
entanto, a efetiva conclusão da compra das ações da ATP pela Chesf foi objeto de controvérsia entre
ambas,  resultando em litígio societário entre a ATP e a Chesf, com instauração de Procedimento Arbitral.
Tal situação impediu o aporte de capital à TDG por qualquer de suas sócias para a conclusão das obras da
linha de transmissão São Luis II e III C2 (Documento Solicitação à Chesf e Parecer externo da "Dafonte
Advogados").

9. Em 20 de abril de 2018, a ANEEL abriu Processo para apurar falhas e transgressões à
legislação aplicável aos agentes do setor elétrico referente ao Contrato da TDG.  Por conseguinte, em
23 de maio de 2018, conforme Ofício nº  74/2019-SFE/ANEEL, a TDG foi cientificada da abertura de
processo administrativo com possibilidade de proposição de aplicação de penalidade de caducidade do
Contrato de Concessão, por meio do Termo de Intimação nº  1004/2018-SFE da ANEEL. No Relatório
de Falhas e Transgressões - RFT, anexo ao termo de intimação, foram apontadas duas falhas e
transgressões, sendo concedido prazo de 30 dias para que a TDG tomasse as seguintes medidas:

a) regularizar as falhas e transgressões apontadas no RFT, comprovando:
i) a captação de recursos financeiros, de forma a demonstrar a gestão
econômica e financeira necessária à execução do empreendimento compatível
com o cronograma físico das obras; e
ii) a conclusão das obras outorgados por meio do Contrato de Concessão nº
004/2010- ANEEL.

b) apresentar um plano de recuperação do cronograma de execução dos
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empreendimentos outorgados por meio do Contrato de Concessão nº  004/2010
- ANEEL.

10. Em resposta ao referido Termo de Intimação da ANEEL, a TDG apresentou, em
16.10.2018, um Plano de Alteração do Controle Societário  com o pedido de sua aprovação
alternativamente à extinção da concessão. Entre os sócios, o referido plano de alteração do controle
societário foi incluído no Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de Litígios. Nesse
instrumento, entre outros aspectos, os acionistas comprometeram-se a implementar uma
reestruturação societária na TDG, contemplando os seguintes passos:

I - capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro
Aumento de Capital da Chesf na TDG, em valores históricos de R$
101.000.000,00 (cento e um milhões de reais), e consequente diluição da
participação da ATP na TDG;

II - concomitante aquisição, pela Chesf, da participação acionária da
ATP na TDG, pelo valor R$ 34 milhões, tornando-a sua subsidiária integral; e

III - posterior incorporação da TDG pela Chesf.

11. O Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de Litígios e a consequente
reestruturação societária da TDG foram aprovados pelas instâncias de governança da Chesf, conforme
Decisão da Diretoria Executiva DD nº  51.10, de 5 de novembro de 2018 e Deliberação do Conselho de
Administração da Companhia nº  543.08, de 7 de novembro de 2018.

Decisão DD nº 51.10/2018
"a) aprovar a diluição das ações da ATP na TDG, com a respectiva capitalização
das AFACs da Chesf na TDG  condicionada às anuências e aprovações: (i) do
Conselho de Administração da Chesf; (ii) da Diretoria e do Conselho de
Administração da Eletrobras; (iii) da Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
- MPOG; (iv) do Conselho de Administração de Defesa Econômica - CADE; (v) da
Agênica Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e do Banco do Nordeste do Brasil
S.A - BNB;
b) aprovar a minuta do Instrumento Particular de Transação Preventiva e extintiva
de Litígios entre a Chesf e a ATP;
c)aprovar a incorporação da TDG pela Chesf condicionada às anuências e
provações: (i) do Conselho de Administração da Chesf; (ii) da Diretoria e do
Conselho de Administração da Eletrobras; (iii) da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - MPOG; (iv) do Conselho de Administração de Defesa
Econômica - CADE; (v) da Agênica Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e do
Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB;
d) solicitar a emissão de Parecer do Conselho Fiscal da Chesf sobre: (i) a operação
da Diluição da participação da ATP na TDG; (ii) o Instrumento Particular de
Transação Preventiva e Extintiva de Litígios ente a Chesf e a ATP e (iii) a futura
incorporação da TDG na Chesf;"
 
Deliberação CA nº 543.08/2018
O Conselho de Administração da Chesf, na reunião nº 543/2018, conforme
Deliberação - DL nº 543.08/2018, de 7.11.2018, deliberou por "ratificar a decisão
tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante de sua Decisão de Diretoria nº
DD-51.10/2018, de 05.11.2018 (...).
 

12. Em resposta ao Ofício nº  74/2019, a TDG protocolou, em 11.4.2019, o Plano de
Recuperação da Linha de Transmissão São Luís II/São Luís III, que prevê ações e procedimentos para
alteração do controle societário da TDG, com adoção de prazos regulamentares da ANEEL, bem como
as estimativas para a duração das demais ações, a saber:
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I - Protocolo na ANEEL do pedido de anuência prévia para transferência de seu
controle acionário, hoje da ATP, para a CHESF, atendendo às disposições da Resolução
Normativa ANEEL nº  484, de 17 de abril de 2012, que estabelece os procedimentos para
obtenção de anuência da ANEEL para transferência de controle societário da
concessionária - até 11 de abril de 2019;

II - Manifestação da ANEEL a respeito do pedido de anuência prévia, concedendo
um prazo de 120 (cento e vinte) dias para a finalização de todo o processo de transferência
do controle acionário da TDG - até 11 de junho de 2019;

III - Após a manifestação da ANEEL e em caso positivo, a TDG iniciará as
solicitações de anuência junto ao Conselho de Administrativo de Defesa do Consumidor -
CADE,  Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST e Banco
do Nordeste do Brasil - BNB, contando que as respostas dessas instituições ocorrerão em
prazo compatível com os 120 (cento e vinte) dias concedidos pela ANEEL;

IV - Realização de Assembleia Geral Extraordinária para: (a) aprovar a destituição
dos membros do Conselho de Administração da TDG indicados pela ATP, com aprovação
de suas contas e atos de gestão, e a eleição dos seus substitutos, a serem indicados pela
CHESF, e (b) deliberar sobre o aumento do capital social da TDG em maio R$
101.000.000 (cento e um milhões de reais), mediante a emissão de novas ações ordinárias,
nomitivas e sem valor nominal integralizados mediante a conversão, em capital, de crédito
da CHESF contra a TDG em igual valor - até 11 de outubro de 2019;

V - formalização de Contrato de Compra e Venda de Ações no qual a CHESF
adquirirá as ações em poder da ATP, tornando-se a única acionista da TDG com 100% de
seu capital social - até 11 de outubro de 2019.

13. Nesse contexto, em 23.4.2019, a ANEEL, por meio da Nota Técnica nº  054/2019-
SFE/ANEEL, decidiu: "(...) considerando que a alternativa apresentada pela TDG é a que possui maior
factibilidade de resultar na implantação do empreendimento no menor prazo, minimizando-se os efeitos
negativos ao atendimento à carga de São Luís, é razoável aprovar o cronograma de recuperação
apresentado pela TDG cujo marco final para implantação da LT São Luís II – São Luís III é até
setembro de 2020, bem como suspender o processo relacionado à caducidade do Contrato de Concessão
nº 004/2010 - ANEEL."

14. Sobre o assunto, a Procuradoria da ANEEL, por meio do Parecer
nº  00309/2019/PFANEEL/PGF/AGU, de 4.7.2019, opinou:

"33. (...) pela possibilidade jurídica de aceitar o plano de transferência de controle
acionário proposto pela concessionária como alternativa à extinção da outorga,
desde a Diretoria Colegiada considere tal medida como mais vantajosa para a
prestação do serviço público de transmissão de energia."
 

15. Em 13 de agosto de 2019, esta Procuradoria aprovou o Plano de Recuperação da Linha de
Transmissão São Luís II - São Luis III - C2 e suspendeu o processo de caducidade do referido contrato,
condicionado à conclusão da operação de transferência do controle societário da TDG para a
Chesf, no prazo de até  até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação
do Despacho nº  1.657, de 7 de junho de 2019.

16. Dessa forma, a Eletrobras, por meio da Carta DC nº  2486, de 16.8.2019, encaminhou ao
MME proposta de assunção do controle acionário e posterior incorporação da TDG pela Chesf,
solicitando anuência da SEST.

�
B) Análise SEST

17. A proposta da Eletrobras para a reestruturação societária na TDG contempla os seguintes
passos:  
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a) a capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital da Chesf na TDG, em valores históricos de R$ 101.000.000,00 (cento e um
milhões de reais), e consequente diluição da participação da ATP na TDG;

b) a concomitante aquisição, pela Chesf, da participação acionária da ATP na TDG
pelo valor R$ 34 milhões, tornando-a sua subsidiária integral; e

c) a posterior incorporação da TDG pela Chesf.

18. Em relação à capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro
Aumento de Capital da Chesf na TDG, no valor de R$ 101 milhões, e consequente diluição da
participação da ATP na TDG, não se faz necessária a manifestação desta Secretaria, visto que a
TDG não é empresa estatal federal. Entretanto, em função do dever de diligência dos administradores e
da relevância dos valores envolvidos, recomenda-se que o Conselho de Administração da Chesf
acompanhe o processo de integralização ora mencionado.  

Da aquisição, pela Chesf, do controle acionário da TDG

19. A aquisição da participação acionária detida pela ATP na TDG implica na assunção do
controle acionário da TDG pela Chesf, tornando-a sua subsidiária integral e, portanto, uma empresa
estatal nos termos da Lei nº  13.303/2016.

20.  Quanto à autorização legislativa para constituição de subsidiárias, cabe trazer à baila o
disposto no art. 15, §1º  da Lei nº  3.890-A/1961, abaixo transcrito, que confere permissão para
a Eletrobras e suas subsidiárias participarem em sociedades com ou sem poder de controle, assim, nada
a opor.

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social.           (Redação
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 1o  A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas,
poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de
consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de
controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à
exploração da produção, transmissão ou distribuição de energia elétrica. 
 

21. Registre-se, ademais, que o objeto social da Chesf, disposto no art. 4º , "j" do seu Estatuto
Social (transcrito abaixo), está em consonância com as atividades exercidas pela TDG. Dessa forma, a
assunção do controle da empresa tem amparo no objeto social da controladora.

(...)
Art. 4º. A Chesf tem por objeto social:
(...)
j) associar-se, mediante prévia e expressa autorização do Conselho de
Administração da Eletrobras, para constituição de consórcios empresariais ou
participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no
exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou
transmissão de energia elétrica sob regime de concessão, autorização ou
permissão; e
(...)

22. Cabe mencionar, ainda, que o concessionário deve demonstrar a viabilidade da troca de
controle acionário, conforme disposto no art. 4º -C da Lei nº  9.074, de 7.7.1995:  

"Art. 4o-C.  O concessionário, permissionário ou autorizatário de serviços e
instalações de energia elétrica poderá apresentar plano de transferência de
controle societário como alternativa à extinção da outorga, conforme regulação da
Aneel. 
§ 1o O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a
viabilidade da troca de controle e o benefício dessa medida para a adequação do
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serviço prestado.
§ 2o  A aprovação do plano de transferência de controle societário pela Aneel
suspenderá o processo de extinção da concessão.
§ 3o  A transferência do controle societário, dentro do prazo definido pela Aneel,
ensejará o arquivamento do processo de extinção da concessão."
 

23. Nesse diapasão, a Procuradoria Federal junto à ANEEL, por meio do Parecer Jurídico nº
0309/2019/PFANEEL/PGF/AGU, de 4.7.2019, verificou aspectos relacionados à viabilidade econômica-
financeira e à vantajosidade da troca do controle acionário em detrimento da efetivação da caducidade da
concessão, in verbis:

(...)
2 3 . No entanto, no caso específico dos autos, há elementos que demonstram a
capacidade da CHESF em honrar com o novo prazo proposto, isto porque,
segundo consignou a SCT, "a parte não entregue do contrato corresponde a menos
de 8% do investimento total nas instalações contratadas".
24. E por outro lado,  ao analisar a condição econômica da empresa, a SFF
considerou que "a empresa teria condições de concluir o empreendimento, dado
que o imobilizado contabilizado é de R$ 339 milhões, e o investimento necessário
para a construção da LT São Luís seria de apenas R$ 17 milhões"
(48536.001537/2018).
25. Resta, ainda, avaliar a vantajosidade da troca de controle em detrimento da
aplicação da caducidade, requisito exigido pelo §1º do artigo 4º-C da Lei n.
9.074/95.
26. Embora a SCT tenha criticado a conduta da TDG, tendo classificado o plano de
transferência de controle societário apresentado como "mais uma medida
protelatória adotada pela Concessionária", a Nota Técnica n. 100/2019-SCT/ANEEL
reconhece que "o prazo para a efetivação da caducidade é incerto e que, após a
caducidade e a nova licitação, o prazo para entrada em operação das instalações
pode chegar a 36 meses, entendemos que há vantajosidade em viabilizar que a TDG
finalize a implementação das instalações não entregues". (Grifo nosso)

 
24. Quanto à estrutura de Governança, após a assunção do controle acionário da TDG pela
Chesf, solicita-se que não seja criado Conselho de Administração, facultativo para empresas subsidiárias
de capital fechado, conforme art. 14º  do Decreto nº  8.945/2016 e que a Diretoria seja compartilhada com
a estrutura da Chesf, sem remuneração. O Conselho Fiscal e o Comitê de Auditoria deverão também ser
compartilhados com a Chesf ou Holding.  

25. Dado o exposto, a SEST não se opõe à aquisição da TDG pela CHESF, contanto
que: (i) sejam obedecidas as determinações do parágrafo 24 quanto às estruturas de governança;
e (ii) a incorporação da TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da Assembleia de
Acionistas que deliberar acerca da aquisição.

26. Registre-se que, não obstante constar o pedido de incorporação na solicitação da
Eletrobras, não foi encaminhada a documentação completa sobre o pleito, em alinhamento aos artigos
224 e 225 da Lei nº  6.404/76.

27. O Quadro II abaixo traz a mutação prevista no quadro societário da TDG após a alienação
das ações detidas pela ATP:
Quadro II - Mutação no quadro societário da TDG

 

 

Quadro Atual Quadro após capitalização dos AFACs e
diluição da ações da ATP Após compra das

ações da ATP

Ações
Ordinárias

%
Capital Ações Ordinárias %Capital Ações

Ordinárias
%

Capital
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ATP 61.192.649 51,00% 61.192.649 27,69% 0 0

Chesf 58.792.937 49,00% 159.792.937 72,31% 220.985.586 100,00%

Fonte: Anexo (Breve Histórico e documentos suporte) da Carta CTA-DC-2486/2019, de 16.8.2019.
 
28. Por último, cabe registrar que esta Secretaria não se manifestou acerca da assinatura do
acordo de acionistas entre a CHESF e a ATP em 2009, dado que não existia, à época, a competência
para avaliação desse instrumento societário.

 

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, esta Secretaria não vê óbices à assunção do controle acionário da
TDG pela Chesf, contanto que: (i) não seja criado Conselho de Administração e haja compartilhamento da
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e das demais estruturas de governança; e (ii) a incorporação da
TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da Assembleia de Acionistas que deliberar acerca da
assunção de controle da TDG.

30. À consideração superior, com sugestão de encaminhamento ao Ministério de Minas e
Energia para conhecimento e providências.

[1] Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial
de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas
agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle,
regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem
competitiva a outros agentes econômicos.
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josué Barbosa de Souza,
Assessor(a) Técnico(a), em 09/10/2019, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4375745 e o código CRC 610B3A87.

Referência: Processo  nº  12600.124832/2019-59. SEI nº  4375745

Nota Técnica 5077 (4375745)         SEI 12600.124832/2019-59 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 Proposta de Administração & Edital de Convocação   |   180ª Assembleia Geral Extraordinária 

17.  

Ofício SEI nº 

7831/2020/ME, de 

14/01/2020. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais

Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais
   
 
OFÍCIO SEI Nº 7831/2020/ME

  
 

Brasília, 14 de janeiro de 2020.

 

Ao
Diretor-Presidente da Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A.- Chesf
Rua Delmiro Gouveia, n° 333 - Edifício André Falcão, Bloco A - San Martim
50.761-901 - Recife - PE
 
 
Assunto: Prorrogação do prazo para incorporação da SPE TDG pela Chesf

Senhor Diretor-Presidente,

1. Por incumbência do Secretário de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério da Economia, reporto-me à Carta CTA-PR-00043/2020, de 08.1.2020, que encaminhou, para
exame e manifestação desta Secretaria, proposta de prorrogação do prazo para conclusão da incorporação da
SPE Transmissora Delmiro Gouveia S/A (TDG) pela Chesf.

2. O pronunciamento desta Secretaria faz-se necessário devido ao disposto no Decreto nº
9.745/2019, art 98, inciso VI, alínea "b" que atribui competência à SEST para manifestar-se sobre operações
de reestruturação societária que envolvam fusão, cisão ou incorporação.

3. A SEST, por intermédio da Nota Técnica n° 5077/2019/ME, de 9.10.2019, autorizou a
assunção do controle acionário da SPE TDG pela Chesf, condicionada à sua incorporação em até 90 dias
após a data da Assembleia de Acionistas que deliberaria acerca da aquisição.

4. Em 31 de outubro foi realizada a Assembleia de Acionistas que aprovou a assunção do
controle acionário da TDG, de maneira que o prazo inicial para incorporação da TDG pela Chesf termina
em 29.1.2020.

5. No entanto, conforme informações da Chesf, houve um atraso na protocolização do pedido de
anuência prévia para a incorporação junto à Aneel, o qual foi realizado somente 29 dias após a Assembleia
Geral, e o prosseguimento do processo de incorporação depende exclusivamente da resposta da Aneel ao
referido pedido de anuência. Ainda segundo a empresa, a primeira reunião da diretoria da Aneel do ano
corrente acontecerá em 21.1.2020 e, dessa forma, ainda que se consiga que a matéria da incorporação seja
incluída na referida pauta, há de se respeitar o prazo mínimo legal de 15 dias para convocação da AGE da
Chesf, conforme previsto no antigo 124 da Lei n° 6404/76. Assim, a Chesf informa que a efetivação da
incorporação dentro do prazo de 29.1.2020 tornou-se inexequível.

6. Diante dos argumentos apresentados, esta Secretaria prorroga, excepcionalmente, o prazo
da incorporação da TDG pela Chesf para até 90 dias após a data deste Ofício.

Atenciosamente,



14/01/2020 SEI/ME - 5921704 - Ofício
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RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Moura de Araújo Faria, Diretor(a), em
14/01/2020, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5921704 e
o código CRC AAEF1AD9.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 4º andar, sala 458 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70040-906 - Brasília/DF
(61) 2020-4578 - e-mail sest@economia.gov.br

 

Processo nº 14021.100677/2020-65. SEI nº 5921704

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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18.  

NT nº 24/2020-

SCT/ANEEL, de 

22/01/2020. 
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19.  

ANEEL Resolução 

Autorizativa Nº 8.559, de 

04/02/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Texto Integral 
 
Voto 
 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, com base no art. 
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:  
 
Nº 8.559. Processo nº: 48500.000558/2020-32. Interessados: Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – TDG e 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. Objeto: (i) Anuir a incorporação da Transmissora 
Delmiro Gouveia S.A. – TDG, titular do Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de 
Energia Elétrica nº 04/2010-ANEEL,  pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf e (ii) Aprovar 
a minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, que formaliza a 
operação. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em 
www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
RODRIGO LIMP NASCIMENTO 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 11.02.2020, seção 1, p. 48, v. 158, n. 29. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20208559ti.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20208559_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect2010004_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/biblioteca
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20.  

Laudo de Avaliação 

Contábil do Patrimônio 

Líquido da TDG, de 

18/11/2019. 
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21.  

SFC - Informação Técnica 

sobre o Laudo de Avaliação 

Contábil da TDG, de 

nov/2019. 
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22.  

Protocolo e Justificação de 

Incorporação da TDG. 
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23.  

Parecer do Conselho Fiscal 

da Chesf, de 13/02/2019. 
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